
  

PARECER Nº       , DE 2012 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 

REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei 

do Senado nº 738, de 2011, do Senador Marcelo  

Crivella, que altera a Lei nº 9.433, de 8 de 

janeiro de 1997, para determinar a adoção de 

taxas de juros diferenciadas para os 

financiamentos de equipamentos de irrigação por 

gotejamento ou microaspersão. 

RELATOR: Senador BLAIRO MAGGI    

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão para exame o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 738, de 2011, de autoria do Senador Marcelo Crivella, que altera 

a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, para determinar a adoção de taxas 

de juros diferenciadas para os financiamentos de equipamentos de 

irrigação por gotejamento ou microaspersão. 

A proposição contém dois artigos, sendo que o art. 1º inclui 

parágrafo único ao art. 3º da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, para 

estabelecer que “o financiamento de equipamentos de irrigação por 

gotejamento ou microaspersão terá taxas de juros inferiores em, pelo 

menos, um ponto percentual, relativamente aos encargos financeiros 

aplicados aos demais sistemas de irrigação”.  

Conforme a justificação que acompanha o PLS, o autor 

argumenta que pesquisas demonstram que é muito elevado o consumo de 

água na agricultura. Entretanto, tal consumo pode se reduzir muito quando 

se utilizam equipamentos de aplicação de baixa vazão e alta freqüência, 

capazes de alcançar eficiência superior a 90%, tais como os sistemas de 

gotejamento e microaspersão, cujo financiamento deveria ser incentivado. 
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O PLS será analisado também pela Comissão de Meio 

Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, cabendo a esta 

a decisão terminativa. 

No prazo regimental não foram apresentadas emendas ao 

Projeto. 

II – ANÁLISE 

Inicialmente, cabe destacar que, com base no art. 104-B, 

incisos VII, IX e X, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), 

compete a esta Comissão opinar sobre irrigação, utilização e conservação, 

na agricultura, dos recursos hídricos, e política de investimentos e 

financiamentos agropecuários. 

Os aspectos referentes à constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e técnica legislativa serão abordados na CMA, em decisão 

terminativa. 

Com respeito ao mérito, o PLS nº 738, de 2011, promove 

alteração da Lei nº 9.433, de 1997, que instituiu a Política Nacional de 

Recursos Hídricos, e criou o Sistema Nacional de Gerenciamento de 

Recursos Hídricos. Dentre os fundamentos da Política destaca-se o que 

considera a água um recurso natural limitado, dotado de valor econômico. 

Entre os objetivos da Política está assegurar à atual e às futuras gerações a 

necessária disponibilidade de água, e a utilização racional e integrada dos 

recursos hídricos. 

O art. 3º da Lei nº 9.433, de 1997, que é alterado pela 

proposição em questão, trata das diretrizes gerais de ação para 

implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos. 

Corretamente, o PLS estipula juros menores para o 

financiamento da aquisição de equipamentos de irrigação por gotejamento 

ou microaspersão, que são mais eficientes no uso da água, quando 

comparados a outros sistemas, como aspersão convencional, pivô central e 

canhão hidráulico. 

Os sistemas de gotejamento e microaspersão têm eficiência 

próxima a 90%, o que significa que este percentual da água aplicada ficará 

disponível para a planta, não sendo perdida por evaporação, percolação ou 

aplicação em áreas não alcançadas pelas raízes das plantas. 
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Por serem mais caros, e principalmente por serem mais 

eficientes, os sistemas de gotejamento e microaspersão demandam o tipo de 

subsídio proposto pelo PLS em análise. 

III – VOTO 

Pelos motivos expostos, opinamos pela aprovação do Projeto 

de Lei do Senado nº 738, de 2011. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

 


